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ATA DA CÂMARA MUNICIPAL DE RIO NOVO Nº. 998/2010 
 

Ata da Reunião Extraordinária da Câmara Municipal de Rio Novo, realizada em 28 de dezembro de 2010. 
 
 
Aos 28 (vinte e oito) dias do mês de dezembro de 2010, as 20:00 horas, em sua sede própria, 
reuniu-se em sessão extraordinária a Câmara Municipal de Rio Novo. Sob a presidência do 
vereador Marcio Andrey Vieira Moreira e com a presença dos seguintes vereadores: Heitor 
Cordibeli dos Santos, Eder Lima Moreira, Elder Louro de Souza, José Adriano Tostes Xavier, 
Guilherme Costa de Castro, Francisco de Assis da Cruz, Ormeu Rabello Filho e Ivalto Rinco 
de Oliveira. ATA – Não havendo tempo hábil para confecção da Ata n°. 997/2010, será a 
mesma votada posteriormente. EXPEDIENTE –  01 - Projeto de Lei n°. 008/2010 que 
“Dispõe sobre subvenções sociais as entidades que menciona e dá outras providências”. Antonio de 
Moura Varotto. Prefeito Municipal. Rio Novo, 28 de setembro de 2010. 02 – Ofício n°. 
PM/2010/182. De: Prefeita Municipal de Rio Novo, em exercício. Para: Presidente da Câmara 
Municipal de Rio Novo. Ref.: Resposta Solicitação – Of. CM/2010/234. Senhor Presidente, 
em atenção ao ofício em referência, cumpre-nos informar, com cumprimento das nossas 
atribuições, , que o município atenderá com o máximo empenho a solicitação da diretoria da 
APAE em visita recente a esta Prefeitura, no que se refere à cessão de um terreno para 
completar em medidas necessárias, a área já cedida para construção da sua sede. Ratificamos 
assim, nosso propósito de atender às justas reivindicações, considerando inclusive, o 
extraordinário trabalho de dedicação e zelo de todos os servidores dessa nobre instituição. Isto 
posto, informamos que a área a ser doada em complementação ao terreno cedido, já está 
definida após estudo de possibilidades elaborado pelos departamentos específicos da 
administração. Subscrevemo-nos com apreço e mui atenciosamente, Maria Virginia do 
Nascimento Ferraz. Prefeita em exercício. Rio Novo, 28 de dezembro de 2010. 03 – Ofício n°. 
081/2010 SMS/RN. Assunto: Resposta Requerimento 50/2010. Senhor Presidente. Em 
atendimento ao requerimento 050/2010, do vereador Ormeu Rabello Filho, informamos que 
após o término do recenseamento do IBGE, tendo sido constatado a discrepância entre a 
estimativa para 2009 e o quantitativo apurado pelos agentes do IBGE concluído neste 
exercício de 2010, temos a esclarecer que a Secretaria Municipal de Saúde foi procurada pela 
coordenadora do IBGE no município, a qual atendemos prontamente, fornecendo o Banco de 
Dados do SIAB – Sistema de Informação da Atenção Básica, onde também foram 
disponibilizados os 21 ACS – Agente Comunitário de Saúde para que estes procedessem o 
confronto dos dados coletados pelo IBGE, com os dados do SIAB/Municipal. Segue anexo 
relatório do banco de Dados do SIAB, referente ao ano de 2010. Coloco-me a disposição de 
Vossa Excelência para quaisquer informações adicionais. Aproveitamos o ensejo para renovar 
nossos votos de estima e consideração. Sergio Gouvêa de Oliveira. Gestor Municipal de 
Saúde. 02 – Remetente: Prefeitura Municipal de Rio Novo. Destinatário: Marcio Andrey 
Vieira Moreira. Presidente da Câmara Municipal de Rio Novo. Assunto: Encaminha  
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Leis Sancionadas. Pelo presente passamos as mãos de V. Senhoria, os Projetos de Leis n°. 
1064/2010, n°. 1065/2010, n°. 1066/2010, n°. 1067/2010, n°. 1068/2010, n°. 1069/2010, n°. 
1070/2010 e n°. 1071/2010 devidamente sancionados. Maria Virginia do Nascimento Ferraz. 
Prefeita em exercício. Rio Novo, 28 de dezembro de 2010. 03 – Projeto de Lei n°. 14/2010 
que “Dispõe sobre a política de proteção, de conservação e de controle do Meio Ambiente e 
da melhoria da Qualidade de Vida no município de Rio Novo. Rio Novo, 21 de dezembro de 
2010. Maria Virginia do Nascimento Ferraz. Prefeita em exercício. 04 – Projeto de lei n°. 
15/2010 que “Dispõe sobre a criação do Conselho Municipal de Meio Ambiente e dá outras 
providências”. Rio Novo, 21 de dezembro de 2010. Maria Virginia do Nascimento Ferraz. 
Prefeita em exercício. 05 – Projeto de Lei n°. 016/2010 que “Autoriza a Prefeitura Municipal 
de Rio Novo firmar convênio com a EMATER/Rio Novo, para utilização de trator agrícola – 
Patrulha Mecanizada – na prestação de serviços a pequenos agricultores familiares, na forma 
que menciona. Rio Novo, 21 de dezembro de 2010. Maria Virginia do Nascimento Ferraz. 
Prefeita em exercício. ORDEM DO DIA - 01 – Projeto de Lei n°. 008/2010 que “Dispõe 
sobre subvenções sociais as entidades que menciona e dá outras providências”. Encaminhado 
à Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final para emissão de parecer final. Em 2° 
discussão e votação. Aprovado por unanimidade dos presentes. 02  –  Projeto de Lei n°. 
14/2010 que “Dispõe sobre a política de proteção, de conservação e de controle do Meio 
Ambiente e da melhoria da Qualidade de Vida no município de Rio Novo. Prazo solicitado 
pelo vereador Ormeu Rabello Filho pela Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final, o 
que lhe foi concedido. 03 – Projeto de lei n°. 15/2010 que “Dispõe sobre a criação do 
Conselho Municipal de Meio Ambiente e dá outras providências”. Prazo solicitado pelo 
vereador Ormeu Rabello Filho pela Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final, o que 
lhe foi concedido. 04 – Projeto de Lei n°. 016/2010 que “Autoriza a Prefeitura Municipal de 
Rio Novo firmar convênio com a EMATER/Rio Novo, para utilização de trator agrícola – 
Patrulha Mecanizada – na prestação de serviços a pequenos agricultores familiares, na forma 
que menciona. Prazo solicitado pelo vereador Ormeu Rabello Filho pela Comissão de 
Legislação, Justiça e Redação Final, o que lhe foi concedido. Não havendo quem desejasse 
fazer uso da palavra foi encerrada a sessão mandando que se lavrasse a presente Ata.  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 
 
 
 
 
 


